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1. OBJETIVO 

Padronizar a estratificação de risco da pessoa idosa na Atenção Primária à Saúde 

do município de Belém-PA. 

 

2. INTRODUÇÃO 

Destaca-se que o envelhecimento é um processo irreversível, natural e individual. 

No Brasil, a Política Nacional do Idoso define como população idosa pessoas com 60 anos ou 

mais (BRASIL, 2006). O relatório mundial de envelhecimento e saúde da Organização 

Mundial da Saúde, de 2015, ressalta que não existe uma pessoa idosa “típico”. A diversidade 

das capacidades e necessidades de saúde desse grupo populacional não é aleatória, e sim 

advinda de eventos que ocorrem ao longo de todo o curso da vida. E embora a maior parte das 

pessoas idosas apresentem múltiplos problemas de saúde com o passar do tempo, a idade 

avançada não implica em dependência (WHO, 2015). 

Assim, o envelhecimento não é uma doença, mas pode representar fator de risco 

para várias doenças que incluem infarto do miocárdio, acidente vascular cerebral, alguns 

cânceres mais prevalentes no envelhecimento, degeneração macular, osteoartrite, 

neurodegeneração e muitas outras doenças (CAMPISI et al., 2019). Nesse sentido, o 

envelhecimento está intimamente associado ao processo de fragilização. Contudo, a idade, por 

si só, é um preditor inadequado de fragilidade, uma vez que o processo de envelhecimento 

segue padrão heterogêneo. A idade cronológica é apenas uma aproximação precária da idade 

biológica (MORAES et al., 2016). 

Fragilidade não possui uma definição consensual. Pode ser compreendida como 

uma síndrome multidimensional que envolve uma interação complexa de fatores biológicos, 

psicológicos e sociais culminando com um estado de maior vulnerabilidade associado ao 

maior risco de ocorrência de desfechos clínicos adversos (declínio funcional, quedas, 

hospitalização, institucionalização e morte) (DUARTE, 2009). 

O Índice de Vulnerabilidade Clínico-Funcional – 20 (IVCF-20), trata-se de um 

questionário simples, capaz de avaliar os principais determinantes da saúde das pessoas 

idosas. Apresenta caráter multidimensional e alta confiabilidade, pois avalia oito dimensões 

consideradas preditoras de declínio funcional e/ou óbito em idosos: idade, autopercepção da 

saúde, atividades de vida diárias (três AVD instrumentais e uma AVD básica), cognição, 

humor/ comportamento, mobilidade (alcance, preensão e pinça; capacidade 



 

 

  
aeróbica/muscular; marcha e continência esfincteriana), comunicação (visão e audição) e a 

presença de comorbidades múltiplas, representada por polipatologia, polifarmácia e/ou 

internação recente.  

Pode ser aplicado por qualquer profissional da equipe da Atenção Primária 

(enfermeiro, médico, técnico/auxiliar de enfermagem, Agente Comunitário de Saúde, 

fisioterapeuta, terapeuta ocupacional, fonoaudiólogo, assistente social, dentista, psicólogo, 

farmacêutico e outros), desde que devidamente capacitados e autorizados por diretrizes 

municipais, quando necessário (BRASIL, 2019)



 

 

  

 

3. MATERIAL 

● IVCF-20 Versão Profissionais (ANEXO I) 

● IVCF-20 Versão do Idoso/ Família  (ANEXO II) 

 

4. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

1. O IVCF-20 deve ser aplicado a todas as pessoas idosas residentes na área de 

abrangência da UBS por qualquer profissional de saúde que esteja previamente treinado. 

2. A aplicação do ICVF-20 pode ser realizada durante a visita ou atendimento familiar, 

nas várias oportunidades de contato com a equipe (vacinação, renovação de receita, 

dispensação de medicamentos, consultas por situações agudas, atividades educacionais, dentre 

outras) ou em mutirões de avaliação. 

3. Cada seção do instrumento é avaliada por meio de perguntas simples, que podem ser 

respondidas pelo usuário ou por alguém que conviva com ele (familiar ou cuidador). 

4. Após a coleta das informações, deve-se realizar o somatório de todas as pontuações  

para definir a classificação da pessoa idosa.  

5. Posteriormente, deve-se inserir os dados no E-SUS e na planilha de controle da 

unidade.  

6. Pessoas idosas com pontuação no IVCF-20 igual ou superior a 15 pontos apresentam 

alto risco de vulnerabilidade clínico-funcional e entre 7 e 14 pontos são consideradas de 

moderado risco de vulnerabilidade clínico-funcional, as quais devem ser encaminhadas para a 

Atenção Secundária para consulta com o geriatra. 

7. Por sua vez, as pessoas idosas com pontuação entre 0 e 6 pontos são consideradas de 

baixo risco e podem ser acompanhadas de forma rotineira na atenção básica, devendo ter seu 

risco reavaliado anualmente pelo IVCF-20. 

8. O IVCF-20 deverá ser aplicado anualmente a todos os idosos, inclusive os robustos. 

Deverá ainda ser aplicado sempre que houver mudanças no estado de saúde do idoso. Os 

mesmos critérios para realização da avaliação multidimensional na APS e encaminhamento 

para a atenção especializada deverão ser considerados no monitoramento.
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ANEXO I- IVCF-20- PROFISSIONAIS DA SAÚDE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



     

ANEXO II- IVCF-20- Versão do idoso/família 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



     

 


